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CICENOP  
Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               
www.cicenop.com.br 

 

Rua Piratininga, 63 - CEP 87200-163 - Fone (044) 3018-4200 - Cianorte-Pr.  
 

 

RESOLUÇÃO N.º 022/2024 
                           

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do 
Paraná - CICENOP, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
condições e regramentos estabelecidos pelo Protocolo de Intenções, que 
aprovou o Anexo I, da Estrutura organizacional da Secretaria Executiva 
do CICENOP. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - CONCEDER férias aos Empregados Públicos conforme 
descriminação supra: 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Publique-se. 

 
Cianorte-Pr, 08 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente 

Assinatura lançada na Original  

 

Nome Período aquisitivo Período de gozo 
LEONE SAMPAIO DE SOUZA 
FILHO 01/04/2022 a 31/03/2023 11/03/2024 a 25/03/2024 

ROBERTO BELETATO DOS 
SANTOS 03/04/2022 a 02/04/2023 18/03/2024 a 01/04/2024 

Câmara Municipal de Cianorte
ESTADO DO PARANÁ

AV.  SANTA CATARINA ,  621 - CENTRO CÍVICO EDNO GUIMARÃES
FONE: (44) 3629-1922 - CEP 87200-129 - CIANORTE - PR - CNPJ 75.783.688/0001-22

site: www.camaracianorte.pr.gov.br – contato@camaracianorte.pr.gov.br
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MINUTA DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
0004/2024

CONTRATANTE (UASG)
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ (UASG: 929856)

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS)

PERÍODO DE PROPOSTAS
De 11/03/2024 às 09h
Até 15/03/2024 às 09h

PERÍODO DE LANCES
De 15/03/2024 às 09h
Até 15/03/2024 às 16h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

LINK DE ACESSO:
https://www.gov.br/compras/pt-br

AA  VV  II  SS  OO    DD  EE    EE  DD  II  TT  AA  LL  
  

EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  SSRRPP  NNºº  0099--22002244––  PPMMJJ  
TTIIPPOO::  MMeennoorr  PPrreeççoo  ppoorr  IItteemm  

 
O Município de JUSSARA/PR torna público para conhecimento 
dos interessados, a realização de Licitação no dia 25 de MARÇO 
de 2024, às 09:00hrs, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  ––  
VVIIAA  SSIITTEE  CCOOMMPPRRAASS  GGOOVVEERRNNAAMMEENNTTAAIISS  ––  CCOOMMPPRRAASSNNEETT,,  
conforme abaixo relacionado:  
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de móveis, equipamentos, 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos para suprir possíveis 
necessidades dos diversos setores da administração pública 
municipal. 
 
Valor Global Máximo Estimado: 990.975,40 (novecentos e 
noventa mil novecentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
  
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço 
Av. Princesa Izabel, nº 320, prédio da Prefeitura Municipal de 
Jussara, no horário das 08:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:30 hrs 
às 17:00 hrs. A retirada do edital deve ser feita no mesmo 
endereço e horários supracitados, podendo ainda ser acessado 
pelo site www.jussara.pr.gov.br., link Portal da Transparência. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos ao Núcleo de Apoio à Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo telefone/fax 
(44) 3628-1212, ou “e-mail”: licitacao@jussara.pr.gov.br. 
 

Paço Municipal de Jussara, em 08 de março de 2024. 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
________________________________________________________________ 
 

 

 
DECRETO 6564/2024 

 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
 

O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                           

                      
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias:  

   
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 

 10 003 1030100092034 01064 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde

3.3.90.36 5.000,00

 10 004 1030200092035 01064 Manutenção das Atividades do Hospital 
Municipal

3.3.90.36 12.400,00

TOTAL...............................................................................................................................................  17.400,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 

provenientes do provável excesso de arrecadação, conforme preceitua o Inciso I, do Parágrafo Único, do 
Art. 5º da Lei Municipal nº 1.932/2023, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA), na 
fonte de recurso nº 01064 - Assistência Financeira Complementar - Piso Salarial dos Profissionais da 
Enfermagem-Federal. 

 
Art.  3º  ‐  Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
 

Jussara, 08 de Março de 2024. 
 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 6565/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                           
                     

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 26.381,49 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e um 
reais e quarenta e nove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:  

  
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 

 04 002 0412600222011 03000 Manutenção das Atividades de Tecnologia 
e Informação

3.3.90.40 26.380,49

1221 07 001 0824100082022 03965 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência ao Idoso

3.3.90.39 1,00

TOTAL.................................................................................................................................................  26.381,49 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2023, de acordo com o inciso IV, do parágrafo 
único, do Art. 5º da Lei nº 1.932/2023, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), conforme 
especificado abaixo:  

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO - SALDO EM 31/12/2023 

Fonte Nomenclatura Valor (R$) 
965 Deliberação 024/2023-CEDI/PR - Programa Paraná Mais Viagem-Projeto Paraná Viaja Mais 60 1,00
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 26.380,49

TOTAL................................................................................................................................................................ 26.381,49 

 
Art.  3º  ‐  Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato 
 

Jussara, 08 de Março de 2024. 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 6566/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                           
                      

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 457.739,51 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:    

 
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
118 03 003 041220062007 01000 Manutenção das Atividades de Licitação, 

Compras, Patrimônio e almoxarifado 
3.3.90.36 14.120,00

190 04 002 0412600222011 01000 Manutenção das Atividades de Tecnologia e 
Informática

3.3.90.40 443.619,51

TOTAL...............................................................................................................................................  457.739,51 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado recurso 

proveniente do cancelamento parcial e/ou total, das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
196 05 001 1545100031001 01000 Aquisição de Usina Fotovoltaica para 

Suprimento da Demanda dos Prédios 
Públicos

4.4.90.51 49.999,00

199 05 002 1545100031003 01000 Transferências ao Consórcio CINDEPAR 3.1.71.70 30.000,00
201 05 002 1545100031003 01000 Transferências ao Consórcio CINDEPAR 3.3.71.70 79.520,00
202 05 002 1545100031003 01000 Transferências ao Consórcio CINDEPAR 4.4.71.70 2.999,00
464 06 004 1236500102016 01000 Manutenção das Atividades do Centro 

Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Balão Mágico

3.3.90.30 20.000,00

1039 10 004 1030200092035 01000 Manutenção das Atividades do Hospital 
Municipal

3.1.90.11 275.221,51

TOTAL...............................................................................................................................................  457.739,51 
 
Art.  3º  ‐  Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
 
Jussara, 08 de Março de 2024. 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CIANORTE, 

SÁBADO E DOMINGO,

9 E 10 DE MARÇO 

DE 2024

CAD. 2 B 1Edição 9178

(44) 3637-7000 - Av. América, 4732 - Cianorte - PR

VENHA CONFERIR!

“Estão chegando 
os dias”, declara 
o Senhor, o 
Soberano, “em que 
enviarei fome a 
toda esta terra; não 
fome de comida 
nem sede de água, 
mas fome e sede de 
ouvir as palavras 
do Senhor.

Amós 8:11

TERRENO
Vende-se Meio terreno no Residencial Mari 
com 228m2 - 08X28.50. quitado R$ 50.000,00 

aceito carro ou moto na troca + dinheiro. 
Whatsapp 44 99755-7244



publicaÇÃo oficialCianorte, sábado e domingo, 9 e 10 de março 2024 EDIÇÃO Nº 9178 ataseeditais@tribunadecianorte.com.brtribuna_oficial@yahoo.com B-2

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 
Estado do Paraná 

Rua Pará, 86 – Telefax: (0xx44) 3684 1206 / 3684 1210 
CEP 87810-000 – CNPJ/MF 75.378.844/0001-70 

e-mail: pmguaporema@uol.com.br 

 
        
                                                     EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. º 002/2024. 
                                                     Ementa: Dispõe sobre a convocação de aprovados, em virtude 

da realização de Concurso Público efetuado pelo Município de 
Guaporema – Estado do Paraná e, dá outras providências. 

                                                     Preâmbulo: Eu, Gilberto Castiglioni, prefeito do Município de 
Guaporema – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 

                                                     RESOLVO: 
Art. 1º - Convocar os candidatos adiante nominados, aprovados em Concurso Público, realizado 
nos termos do Edital de Concurso Público n. º 001/2023, com o resultado final devidamente 
divulgado em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2023-M e homologado 
através do Decreto n. º 3266/2024.  

NOME         CARGO 
DIANE VALERIA PEREIRA DA COSTA  AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 
VALDICLEI OLIVEIRA LOBATO   AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 
SOLANJE DA SILVA     AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 
LUIZ CARLOS NOGUEIRA    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
MARIA FABIANA DE ABREU    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
JOSEANE APARECIDA BALTAZAR   AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
MARIANA DA SILVA DOS SANTOS   AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
DIEGO APARECIDO MARTINS SANTOS  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
EDINEI AMORIM RAFAEL    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
KARINA COIMBRA BARBOSA    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
MAICON FERREIRA DA SILVA    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
AMANDA CAROLINA SILVA DE BRITO  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
VALERIA LUBAWSKI     AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
CAMILA ESTEVES DOS SANTOS   AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
MARIA GISELE DE OLIVEIRA CLAUDO  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
MARIANA MARCELINO SOUZA   AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
LUCIANO SALES MARTINS    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
ANDRESSA COIMBRA DA SILVA   AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
ANA CAROLINE FERNANDES GONCALVES  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ELIDIA BATISTA PEREIRA    FARMACÊUTICO 40H 
ALCINDO VOLPATO     MOTORISTA 
Art. 2º - Os candidatos terão até o dia 12/03/2024, para comparecerem à sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAPOREMA, sito na Rua Pará n. º 86, para assumir o cargo para o qual foi 
habilitado através do já mencionado no Concurso Público.  
Art. 3º - Os candidatos convocados deverão comparecer munida das documentações exigidas, 
de conhecimento do mesmo, através do Edital de Concurso Público. 
Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se. 
Edifício da Prefeitura municipal de Guaporema, aos oito dias do mês de março de dois mil e 
vinte e quatro. 
 
 
  
Gilberto Castiglioni 
Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 
Estado do Paraná 

Rua Pará, 86 – Telefax: (0xx44) 3684 1206 / 3684 1210 
CEP 87810-000 – CNPJ/MF 75.378.844/0001-70 

e-mail: pmguaporema@uol.com.br 

 
        

Documentos para Contratação junto a Prefeitura Municipal de Guaporema: 
 
 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse; 
 Ter aptidão física e mental para o exercício do cargo, atestado por inspeção de saúde, de 

caráter eliminatório. Caso seja considerado inapto, não será admitido e perderá 
automaticamente a vaga; 

 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
 Estar quite com o serviço militar, quando couber; 
 Estar em gozo dos direitos políticos; 
 Haver votado nas últimas eleições realizadas antes das inscrições ou ter justificado a 

ausência, quando for o caso; 
 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo Cartório Distribuidor do Fórum; 
 Fotocópia de documento que comprove a escolaridade, conforme requisito para o cargo; 
 Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de identidade, do título de 

eleitor, do CPF e do PIS/PASEP; 
 Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, juntamente 

com declaração da Unidade Escolar onde o mesmo esta regularmente matriculado; 
 CPF dos dependentes; 
 Carteira de Vacinação dos filhos com idade de até 06 (seis) anos; 
 01 foto 3X4; 
 Comprovante de Residência – Atualizado com menos de 60 dias; 
 Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão; 
 Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da 

Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 

 Declaração de vacinação; 
 Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
 Apresentar Declaração de bens; 
 DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS; 
 DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES; 
 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  
O Município de Indianópolis/PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 19 de abril do ano de 2024, na plataforma BLL - 
bllcompras.com/, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

  Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias na Sede 
Municipal 

Recapeamento  
em TST e CBUQ 21.982,38 m²      300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Indianópolis/PR e na 
plataforma BLL - bllcompras.com/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 
Indianópolis/PR, 08 de março de 2024. 
      
Juliano Trevisan Cordeiro 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  JJaappuurráá  
             Avenida Bolívar, 363 – Centro – Fone: (44) 3635-1327 – Fax: (44) 3635-1300 
e-mail: contabilidade@japura.pr.gov.br – CEP: 87225-000 – CNPJ: 75.788.349/0001-39 – Japurá/Pr.

 

                                                                                                                                  Estado do Paraná 
 

 
 

 

 
Av. Bolivar, 363 - Fone: (44) 3635-1327 - Fax: 3635-1300 – e-mail: contabilidadea@japura.pr.gov.br - CEP: 87225-000 - JAPURÁ-PR. 

DECRETO Nº 027/2024 
 

ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita Municipal de 
Japurá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 33 de 28/11/2023. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no 
montante de R$ 123.654,06 (Cento e vinte e três mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e seis 
centavos), para atender despesas não previstas no orçamento programa em execução, conforme 
segue:  
          Despesa 
                                     10 SECRETARIA DE SAÚDE                        Acréscimo                 6.051,20 
                              10.001 DIVISÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE                               
            10.301.0006.2048 Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde no Município 
                3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
          1771             01067 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais  
 
                                     11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         Acréscimo     1.000,00 
                              11.001 DIVISÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                   
            08.244.0008.2059 Manutenção do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS 
                4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
          2732             00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - BL PSB FNAS 
 
                                     12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                  Acréscimo             56.357,68 
                              12.001 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA                                            
            12.365.0012.2080 Manutenção da Educação Básica - Infantil 
                3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
          3880             00101 Fundeb 70 % 
 
                                     12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                  Acréscimo               8.153,47 
                              12.001 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA                                           
            12.365.0012.2080 Manutenção da Educação Básica - Infantil 
                3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
          3980             00101 Fundeb 70 % 
 
                                     13 SECRETARIA DE ESPORTES                 Acréscimo                52.091,71 
                              13.001 DIVISÃO DE ESPORTES                                                   
            27.812.0016.1089 Construção/Reformas de Parques Infantis 
                4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
          4990             00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
Art. 2º - Como recursos para a abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o 
Superávit Financeiro, Exercício Anterior, no valor de R$ 123.654,06 (Cento e vinte e três mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos). 
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                                                                                                                                  Estado do Paraná 
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Art. 3º - Ficam incluídas na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso o seguinte 
valor como segue: 
 
 
Fonte: 0000           fevereiro                                      52.091,71 
Fonte: 0101           fevereiro                                      64.511,15 
Fonte: 0934           fevereiro                                        1.000,00 
Fonte: 1067           fevereiro                                        6.051,20 
 
 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 
Fonte: 0000           fevereiro                                      52.091,71 
Fonte: 0101           fevereiro                                      64.511,15 
Fonte: 0934           fevereiro                                        1.000,00 
Fonte: 1067           fevereiro                                        6.051,20 
 
 
    Paço Municipal “Manoel Peres Filho” de Japurá, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 
 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER 

Prefeita Municipal 
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EDITAL Nº. 006 / 2024 – PSS 

Ano 2024 
  

SUMULA: Convoca candidatos aprovados em Teste Seletivo Aberto pelo Edital Nº 
001/2024 de 08/01/2024 e Homologado pelo Decreto Nº 021/2024 de 
16/02/2024. 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita de Japurá– Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONVOCA candidatas 
aprovadas em Teste Seletivo Aberto pelo Edital Nº 001/2024 de 
08/01/2024, de acordo com o Resultado Divulgado pelo Edital Nº 003/2024 
de 15/02/2024 e Homologados pelo Decreto Nº 021/2024 de 16/02/2024, 
como segue: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 2311-10 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
7415 SANDRA MARA DA SILVA 9,0 5 
7355 FRANCIELI CALDATO SANCHES 7,5 6 

 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – CBO 2312-10 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
7340 ELISANGELA APARECIDA GASPAR 8,0 9 
7373 FRANCIELI CALDATO SANCHES 7,5 10 

7366 
CRISTIANE STRAUBE MUNHOZ DE 
QUEIROZ 7,0 11 

7425 ANDREIA LIMA SOARES 6,0 12 
 

As candidatas deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Japurá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação, 
no horário compreendido entre as 07:30 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, munidos dos 
seguintes documentos originais e cópias: 

 
I. Cédula de Identidade Atualizada;  

II. Cadastro de Pessoa Física (CPF) Atualizado, disponível em 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp  

III. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;  
IV. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);  
V. Carteira de Trabalho;  

VI. Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida devidamente reconhecido 
pelo Órgão Público competente;  

VII. Cartão do PIS/PASEP;  
VIII. Carteira Nacional de Habilitação 
IX. Qualificação Cadastral do E-Social, disponível em 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
X. Certidão de casamento ou nascimento;  
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XI. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;  
XII. RG e CPF dos filhos menores de 18 anos de idade; 

XIII. Certidão do Cartório Distribuidor Civil e Criminal da Comarca onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos; 

XIV. Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, disponível em 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

XV. Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual, disponível em  
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica# 

XVI. Certidão Negativa de Débitos do Município de Japurá, disponível em  
https://portaldocontribuintejapura.webpublico.com.br/certidao-negativa/  
e Certidão Negativa do Município de domicilio; 

XVII. Certidão de Antecedentes Civil e Criminal da Justiça Federal, disponível em  
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

XVIII. Certidão de Quitação Eleitoral; disponível em  
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

XIX. Certidão de Crimes Eleitorais; disponível em  
 https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais  

XX. Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Civil do Paraná, disponível em:  
https://www.policiacivil.pr.gov.br/servicos/Seguranca/Atestados-e-Certidoes/Solicitar-atestado-
de-antecedentes-eVoG68rb  

XXI. Atestado Médico de Aptidão expedido por Médico do Trabalho; 
XXII. 02 fotos 3x4 recentes;  

XXIII. Atestado de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
XXIV. Declaração de Não Acumulo de Cargo Público; disponível em 

https://drive.google.com/file/d/1KI-
mAXHkmoqhLonNJREL5HDxDvABSRm6/view?usp=share_link  

XXV. Cópia da Declaração de Imposto de Renda Atualizada ou Declaração de Bens e 
Valores, disponível em 
https://drive.google.com/file/d/18ZrD3JBl65IUJ9mf2dz9YJjMmgV5a4DS/view?usp=share_link ; 

XXVI. Comprovante de Residência atualizado; 
XXVII. Número de Telefone para Contato 

XXVIII. Conta Corrente ou Conta Pagamento no BRADESCO. 
 
Outros documentos poderão ser solicitados no momento da entrega da documentação. 

Depois de conferidos os documentos serão protocolados para posterior parecer de regularidade. 
 

Paço Municipal ‘Manoel Peres Filho’ de Japurá em, 08 de março de 2024. 
 
 
 
 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAPURÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.220.745/0001-80, com sede administrativa na Avenida Bolivar, 365, Centro, em 
Japurá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Diretor Presidente, o Sr. MÁRIO 
FRANCISCO QUIRINO, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob nº 581.338.449-91, 
portadora da Cédula de Identidade nº 4.179.687-1 SSP/PR., residente e domiciliada nesta 
cidade de Japurá, Paraná 

CONTRATADA: LÓGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, inscrita no CNPJ 
nº 05.965.853/0001-81, com sede SIA Trecho 03, Ed. CENTRO EMPRESARIAL SAI, Lotes 
625, 635, 645, 655, 665, 675, 685 e 695, 2º andar, sala 202-B, CEP 71.200-030, fones (61) 
3032-4441, (61) 98188-1535, na cidade de Brasília - DF, neste ato representada por seu 
sócio administrador CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 1383598 SSP/DF, e inscrito no CPF sob nº 579.016.861-20, residente e 
domiciliado na cidade de Brasília – DF, resolvem na melhor forma de direito, o presente 
contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  

I - O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n°           
01/2024, homologado em 08 de março 2024, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016 e demais legislações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  

I - I - Contratação de Serviços atuariais, com detalhamento de acordo com anexo I Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico nº 01/2024. 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  
I - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 11 de 
março 2024 e com término em 10 de março de 2025, sendo, contudo, prorrogável por 
igual período, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme inciso II, da cláusula 
vigésima, do presente contrato. 

DO PREÇO 
I – O valor total da presente contratação é de R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta 
reais); 

ERRATA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Publicado no Sábado 02 de março 2024, EDIÇÃO Nº 9173, B-3 

ONDE SE LÊ: “Extrato de Ata de Registro de Preço nº 038/2024 – PMSMP.” 
 
LEIA-SE: “Extrato de Ata de Registro de Preço nº 037/2024 – PMSMP”. 
  

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 08 de março de 2024. 
 

________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

 Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº. 058/2024

“Nomeia JOSEFA MARGARIDA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS, para exercer  Cargo de Provimento em Comissão”.

AGNALDO TREVISAN, Prefeito Municipal de São Manoel do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica Nomeada, a partir de 11 de março de 2024, JOSEFA 
MARGARIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Rg. 
n.º 7.xxx.xx0-6 SSPPR, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de chefe de 
Divisão de Segurança do Trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Administração nos 
termos da Lei Municipal n.º 011/2018 de 04 de julho de 2018, percebendo vencimentos 
atribuído ao Símbolo CC-3, constante da Tabela de Vencimentos de Cargos em Comissão 
III da referida Lei.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 127/2022 de 19 de 
junho de 2022.

Paço Municipal “13 de Setembro” de São Manoel do Paraná,
08 de março de 2024.

AGNALDO TREVISAN
Prefeito Municipal

Assinatura Original

      MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Estado do Paraná

Praça Paraná, 50 - Fone (044) 99114-3282, 99104-2521 e 99148-2848
                       Site: saomanoeldoparana.pr.gov.br    e-mail: pessoal@saomanoeldoparana.pr.gov.br

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná
C N P J   -   80.909.617/0001-63
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DECRETO Nº 57/2024 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista autorização 
dos incisos I e II do artigo 7º, da Lei Municipal nº 36/2023 de 13/12/2023  e o que dispõe o art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A : 
Art. 1º - Fica suplementada no Orçamento do exercício financeiro corrente, a 

seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0002.1004 Pavimentação e Obras Complementares  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
632 00801-Revitalização do Cemitério Municipal 

Convênio Estadual 489/2023 
1.100.000,00 

633 00802-Pavimentação de Vias Urbanas Convênio 
Estadual 492/2023 

3.236.904,59 

 SUBTOTAL 4.336.904,59 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL  
12.365.0003.2019 FUNDEB - PRÉESCOLA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

895 00101-Fundeb 60% 49.355,94 
12.365.0003.2017 Ensino Infantil - Creche  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

765 00112-MDE/Merenda Escolar PNAE - Ex. Corrente 2.565,55 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

781 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

72.170,09 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
800 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
104.735,50 

805 00107-Salário-Educação 46.923,34 
06.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
12.361.0003.2021 Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
947 00126-Programa Escola em Tempo Integral 12.135,53 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1018 00126-Programa Escola em Tempo Integral 28.316,23 
06.003 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  
12.364.0003.1006 Incentivo a Estudantes Universitários  
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  
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1095 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
44.000,00 

12.361.0003.2023 Transporte Escolar  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1050 00115-MDE/Transporte Escolar PNATE 4.047,90 
1055 00118-Programa Transporte Escolar estadual 475,35 
 SUBTOTAL 364.725,43 
 TOTAL 4.701.630,02 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados o seguinte: 

I - Superávit do Exercício nas seguintes fontes: 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00101 Fundeb 60% 49.355,94 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 148.735,50 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 72.170,09 
00107 Salário-Educação 46.923,34 
00112 MDE/Merenda Escolar PNAE - Ex. Corrente 2.565,55 
00115 MDE/Transporte Escolar PNATE 4.047,90 
00118 Programa Transporte Escolar estadual 475,35 
00126 Programa Escola em Tempo Integral 40.451,76 
 TOTAL 364.725,43 

II - Excesso de Arrecadação nas seguintes origens: 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
2.4.2.2.99.0.1.10.00.00.0
0.00 

CONVÊNIO COM GOVERNO ESTADUAL Nº 489/2023 - 
REVITALIZAÇÃO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

1.100.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.11.00.00.0
0.00 

CONVÊNIO ESTADUAL Nº 492/2023 PAVIMENTAÇAO DE 
VIAS URBANAS 

3.236.904,59 

 TOTAL 4.336.904,59 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
São Manoel do Paraná, 08 de março de 2024. 
 

 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal 
(assinado no original) 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 036/2024 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
denominado Registro de Preços referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro 
de Preço nº 93/2023 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 04 de março de 2024. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preços para FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PEÇAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA PARA VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Licitante: A. CAMPANERUTTI TRUCK CENTER LTDA – EPP, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº 81.229.346/0001-68, com sede na Via Vereador Osilho Melão, nº 8329, CEP: 87.209-405, telefone: (44) 3631-
5115, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná. 
Valor total: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
 
A. CAMPANERUTTI TRUCK CENTER LTDA – EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
16 1 PEÇAS GENUÍNAS PARA MANUTENÇÃO DE 

03 MICRO ÔNIBUS E 01 ÔNIBUS - VOLARE 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM GERAL PARA 
MANUTENÇÃO DE 03 MICRO ÔNIBUS E 01 
ÔNIBUS, TODOS DA MARCA VOLARE, 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS RELACIONADOS NO ITEM 03. 
TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR.  

  PÇ 1,00 30.000,00 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 04 de março de 2024. 
 

_________________________________ 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 

Prefeitura Municipal de São Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (44) 3607-1280 
C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0    –    S Ã O   T O M É    –    P A R A N Á 

e-mail: prefeitura@saotome.pr.gov.br 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 023/2024 
 
O Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, através do presente Edital, 
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, para comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos no prazo de 5 (cinco) dias úteis à partir da publicação deste edital, 
munidos da documentação necessária para contratação em cargo de provimento efetivo, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, aberto pelo EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023, e homologado o resultado final através do 
DECRETO N°. 1.153/2023.  
 
ESCRITURARIO 
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
GABRIELA GOMES               11º 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
KARINNE ALMEIDA GIMENEZ                7º 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
 Cópia da Carteira de Identidade 
 Cópia do C.P.F 
 Certidão de Regularidade do C.P.F, obtida no endereço 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consulta
Publica.asp 

 Cópia do Título de Eleitor 
 Certidão de Quitação Eleitoral ou Comprovante de votação da última eleição, 

obtida no endereço https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-
de-quitacao-eleitoral  

 Carteira de Trabalho 
 Carteira de Trabalho Digital 
 Cópia do Certificado de Reservista 
 Cópia do PIS/Pasep 
 Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento 
 Cópia do Registro de Nascimento dos filhos menores de 21 anos 
 Cópia do C.P.F. dos Dependentes 
 01 foto 3x4 recente 
 Comprovante de Habilitação exigida para o ingresso no cargo 
 Certidão Judicial Civil, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 

candidato reside, obtida no endereço 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao 

 Certidão Judicial Criminal, fornecidas pela Justiça Federal da 4ª Região, onde o 
candidato reside, obtida no endereço 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao 

 Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor 
 Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Civil, obtida no endereço 

https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados 

Prefeitura Municipal de São Tomé
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (44) 3607-1280 
C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0    –    S Ã O   T O M É    –    P A R A N Á 

e-mail: prefeitura@saotome.pr.gov.br 

 Declaração sobre exercício de outro cargo (acumulo de cargos) 
 Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino e Auxiliar de Serviços 

– Masculino, deverá ser apresentado Raio X do Tórax e Raio X Total da Coluna, 
com Laudo 

 Declaração de bens 
 Consulta de qualificação cadastral CQC do E-Social, obtida no endereço 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
 Comprovante de residência 
 Conta Corrente no Banco Bradesco, onde o convocado seja o titular 

As cópias dos documentos exigidos deverão ser acompanhadas dos originais para 
conferência. 

PAÇO MUNICIPAL ANTONIO ARICINI DA SILVA, AOS 08 DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DE 2024. 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
Prefeito Municipal 

COMARCA DE CIANORTE. 1ª VARA CÍVEL DE CIANORTE – PROJUDI. EDITAL DE 
CITAÇÃO DO EXECUTADO: J LURO ESTANCIA ME (CPF/CNPJ: 28.337.307/0001-00). 
(prazo de 30 dias).O  Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS - MM. 
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná. Faz 
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tem curso 
neste Juízo de Direito da 1ª Vara Cível, situado a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, 
uma ação de MONITÓRIA sob nº 0007651-49.2023.8.16.0069, em que é Exequente: 
BANCO BRADESCO S/A, e Executado: J LURO ESTANCIA ME, diz respeito a execução do 
valor de R$ 74.005,62. Edital de citação da requerida, que se encontra em local incerto e 
não sabido, ficando pelo presente Edital devidamente CITADO, para que PAGUE dentro de 
quinze dias, nessa hipótese, os honorários serão de  cinco por cento do valor atribuído à 
causa (art 701, caput), e o réu ficará isento do pagamento de custas (parg. 1º). A parte 
executada poderá requerer o parcelamento da dívida, na forma do artigo 916, CPC, 
conquanto reconheça o crédito e comprove o depósito de trinta por cento do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários de advogados, no prazo de 15 dias da 
citação. Assim feito, permitir-se-á o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, devendo as 
vincendas serem depositadas, independentemente de qualquer ato, nos mesmos dias dos 
meses seguintes ao do primeiro depósito. No mesmo prazo de quinze dias, 
independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor ainda, nos próprios 
autos, embargos à ação monitória, que suspendem a eficácia do mandado de cumprimento 
até o julgamento em primeiro grau (702 par. 4º). Advertência: Se não adimplido (de imediato 
ou de forma parcelada) o mandado de cumprimento, e não oferecidos embargos, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. 
Advertência: será nomeado curador especial caso não haja manifestação. O presente edital 
será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e comarca de Cianorte, 
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2024 às 10:16:36 . Eu, Virgilino Ferreira Varella, 
Serventuário, que digitei e subscrevi. THIAGO CAVICCHIOLI DIAS. Juiz de Direito. 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa CUNHAMAIS TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, ins-
crita no CNPJ 02.007.993/0001-59, torna público que recebeu Renovação 
de Licença de Operação do INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT referente 
à extração de argila nos Lotes nº 144 e 145, ambos da Gleba São Manoel, 
Município de São Manoel do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa CUNHAMAIS TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no CNPJ 02.007.993/0001-59, torna público que requereu ao INSTI-
TUTO ÁGUA E TERRA - IAT Renovação de Licença de Operação referente 
à extração de argila nos Lotes nº 144 e 145, ambos da Gleba São Manoel, 
Município de São Manoel do Paraná.


